
PREFEITURA ~IDNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

- o -

LEI NQ 7 56 

"REA.TIJSTA SALÁRIO=FAMILIA DOS ft'UNCION.ÃRIOS 

DA PREFEITURA." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 1 Faço 

saber que a câmara Municipa1 de Baixo Guandu 1 Decretou e eu 

sanciono a seguintes Lei:-

Art. lQ-Ficn o Poder Executivo Municipal 

autorizado a renjustnr o snl~rio-fnmilia dos funcion~rios 

da Prefeitura, de Cr S 10,00(dez) para CrS 40,00( quarenta 

Cruzeiros mengois, a partir de }Q( primeiro) de junho de 

1977, usando os recurso~ orçarnent~rios prÁprios, referen

te no exercicio de 1977, observando o seguinte: 

I- Por filho solteiro, menor de I8(dezoito 

anosi 

II- Por fi1ho inválidoi 

III- Por filha solteira, sem economia pr~

pria, at@ a idade de 24(vinte e qua -

tro )unas; 

IV- Por fi1ho estudnnt.e, que f'requentar -

cursa sccund~rio pnrticular que não~

exerça atividade lucrativa, até a ida 

cle de vinte e quatro anos de idade. 

V- Felo esposa legf tima 1 que não tiver -

qunlquer rendimento; - ,. , 
VI-Pele mne ou ovo, viuva, sem qualquer 

rendimento o que vivn às expensas do 

:funcionnrio ; 

Art. 20- Esta Lei entrnr~ em vigor na 

datn de suo publienç~o, revogadas as disposiç~es em contri 

rio. 

REGISTHE=SE E PUBLIQUE:::SE 

G.ABIN}(ETE DO PREFEI·ro MUNICIPAL DE BAIXO GU.t\NDU 1 &s' 

JO do junho de 1977 . 
) 


